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No longo prazo, a/o nova/o docente deverá contribuir 
para a manutenção e o fortalecimento do departamento como 
importante formador/a de profissionais atuantes no ensino, na 
realização de pesquisas originais e inovadoras, e na divulgação 
do conhecimento produzido por meios diversos. O/a novo/a 
professor/a também deverá participar da gestão departamental, 
assumindo encargos administrativos.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLG Nº 040/2022
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 04 de março de 2024, às 09h00, no 

Sala dos Professores (sala 114) do Prédio de Administração 
da FFLCH-USP, na rua do Lago nº 717, o concurso público de 
títulos e provas visando o provimento de 01(um) cargo de Pro-
fessor Titular no Departamento de Geografia, área de Geografia, 
conforme Edital FFLCH/FLG nº 040-2022 de 17/12/2022 (Proc.: 
22.1.4803.8.0), para o qual estão inscritos os(as) candidatos(as): 
Júlio César Suzuki, Yuri Tavares Rocha, Anselmo Alfredo, Bianca 
Carvalho Vieira, Rita de Cássia Ariza da Cruz, Ricardo Mendes 
Antas Junior, Manoel Fernandes de Sousa Neto. A Comissão 
Julgadora está assim constituída: Membros Titulares: Profs. 
Drs. André Roberto Martin (DG/FFLCH, titular), Sedi Hirano (DS/
FFLCH, titular, aposentado), José Borzacchiello da Silva (UFC, 
titular), Waterloo Pereira Filho, (UFSM, titular), Paulo Eduardo 
Artaxo Netto (IF/USP, titular); Membros Suplentes: Profs. Drs. 
Pedro Roberto Jacobi (IEE/USP, titular), Mônica Sampaio Macha-
do (UERJ, titular), Jean Paul Metzger (IB/USP, titular), Luiz Hen-
rique Sanchez (Poli/USP, titular), Gerd Sparovek (ESALQ, titular), 
Marcos Silveira Buckeridge (IB/USP, titular), Ricardo Hirata (IG/
USP, titular), Vahan Agopyan (Poli/USP, titular), Selma Garrido 
Pimenta (FE/USP, titular), Carlos Nobre (INPE, titular). Ficam, 
pelo presente edital, convocados(as) os(as) candidatos(as) e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLM nº 0 17/2024
RETIFICAÇÃO
Na publicação do D.O.E de 26/12/2023, referente ao Edital 

de abertura do concurso público de títulos e provas do Departa-
mento de Letras Modernas, disciplina de língua Italiana, onde se 
lê: “01 (um) cargo de Professor Doutor”, leia-se: “02 (dois) car-
gos de Professor Doutor”. Onde se lê: “claro/cargo nº 1242474”, 
leia-se: “nº 1242474 e nº 1231367”.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/1/2024 - ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO PÚBLI-
CO PARA O PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFESSOR TITU-
LAR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CARDIOPNEUMOLOGIA.

A Congregação da FMUSP, em sessão de 15/12/2023, 
apreciou os documentos comprobatórios apresentados pelos 
candidatos: nº 1 - Prof. Dr. Bruno Caramelli; nº 2 - Prof. Dr. Raul 
Dias dos Santos Filho; nº 3 - Prof. Dr. Roberto Rocha Correa 
Veiga Giraldez; nº 4 - Prof. Dr. Edimar Alcides Bocchi; nº 5 - Prof. 
Dr. Antonio de Padua Mansur; nº 6 - Prof. Dr. Carlos Eduardo 
Rochitte; nº 7 - Prof. Dr. Pedro Alves Lemos Neto; nº 8 - Prof. 
Dr. Alexandre Antonio Cunha Abizaid; nº 9 - Prof. Dr. Carlos 
Vicente Serrano Junior. As inscrições foram julgadas em ordem 
e aprovadas pela Congregação. Os candidatos foram conside-
rados inscritos ao Concurso para o provimento de um cargo de 
Professor Titular, junto ao Departamento de Cardiopneumologia, 
com base no programa da Disciplina de Cardiologia, referente ao 
Edital ATAC/FM/79/2022.

Na mesma sessão foi aprovada e indicada a seguinte 
Comissão Julgadora:

DA FMUSP
Profa. Dra. Sandra Josefina Ferraz Ellero Grisi - Presidente
Prof. Dr. Luiz Paulo Kowalski
Prof. Dr. José Antonio Sanches Junior - Suplente
Profa. Dra. Magda Maria Sales Carneiro Sampaio - Suplente
Prof. Dr. Wagner Farid Gattaz - Suplente
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Prof. Dr. Marco Antonio Zago - Faculdade de Medicina de 

Ribeirão da Universidade de São Paulo
Prof. Dr. Walter José Gomes - Escola Paulista de Medicina da 

Universidade Federal de São Paulo
Prof. Dr. José Osmar Medina de Abreu Pestana - Escola Pau-

lista de Medicina da Universidade Federal de São Paulo
Prof. Dr. Fernando Ferreira Costa - Faculdade de Ciências 

Médicas da Universidade Estadual de Campinas - Suplente
Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Lima - Faculdade de Ciências 

Médicas da Universidade de Pernambuco - Suplente
Prof. Dr. Arnaldo Lopes Colombo - Escola Paulista de Medici-

na da Universidade Federal de São Paulo - Suplente
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/2/2024 - ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO PÚBLI-
CO PARA O PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFESSOR 
TITULAR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA.

A Congregação da FMUSP, em sessão de 15/12/2023, apre-
ciou os documentos comprobatórios apresentados pelos can-
didatos: nº 1 - Prof. Dr. Joaquim Edson Vieira; nº 2 - Profa. Dra. 
Maria José Carvalho Carmona; nº 3 - Profa. Dra. Filomena Regina 
Barbosa Gomes Galas; nº 4 - Prof. Dr. Marcelo Gama de Abreu. As 
inscrições foram julgadas em ordem e aprovadas pela Congre-
gação. Os candidatos foram considerados inscritos ao Concurso 
para o provimento de um cargo de Professor Titular, junto ao 
Departamento de Cirurgia, com base no programa da Disciplina 
de Anestesiologia, referente ao Edital ATAC/FM/14/2023.

Na mesma sessão foi aprovada e indicada a seguinte 
Comissão Julgadora:

DA FMUSP
Prof. Dr. Nelson de Luccia - Presidente
Prof. Dr. Tarcísio Eloy Pessoa de Barros Filho
Prof. Dr. Edmund Chada Baracat - Suplente
Prof. Dr. José Antonio Sanches Junior - Suplente
Prof. Dr. Clóvis Artur Almeida da Silva - Suplente
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Prof. Dr. José Luiz Gomes do Amaral - Escola Paulista de 

Medicina da Universidade Federal de São Paulo
Profa. Dra. Angélica de Fátima de Assunção Braga - Faculda-

de de Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas
Prof. Dr. Paulo Kassab - Professor Titular - Faculdade de 

Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo
Prof. Dr. Nelson Adami Andreollo - Faculdade de Ciências 

Médicas da Universidade Estadual de Campinas - Suplente
Prof. Dr. Alberto Schanaider - Faculdade de Medicina da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro - Suplente
Prof. Dr. Luiz Fernando de Oliveira - Centro Biomédico da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro - Suplente
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/3/2024 - ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO PÚBLI-
CO PARA O PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFESSOR TITU-
LAR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE NEUROLOGIA.

A Congregação da FMUSP, em sessão de 15/12/2023, 
apreciou os documentos comprobatórios apresentado pelo 
candidato: Prof. Dr. Fernando Kok. A inscrição foi julgada em 
ordem e aprovada pela Congregação. O candidato foi conside-
rado inscrito ao Concurso para o provimento de um cargo de 
Professor Titular, junto ao Departamento de Neurologia, com 
base no programa da Disciplina de Neurologia Infantil, referente 
ao Edital ATAC/FM/15/2023.

Na mesma sessão foi aprovada e indicada a seguinte 
Comissão Julgadora:

DA FMUSP
Profa. Dra. Magda Maria Sales Carneiro Sampaio - Presidente
Profa. Dra. Berenice Bilharinho de Mendonça
Prof. Dr. Clovis Artur Almeida da Silva - Suplente
Prof. Dr. Luiz Fernando Onuchic - Suplente

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classificação 
do candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxi-
ma prevista em edital. Ao término da fase de concurso público, a 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação 
em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias Médicas 
do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
site http://academica.fflch.usp.br/concursos/doutor/todos, pelos 
telefones 11-3091-4590 e 3091-4621, ou por correio eletrônico 
(apoioaca1fflch@usp.br).

ANEXO – concessão do claro docente - História da Ásia
Os principais objetivos de contratação do novo docente de 

História da Ásia são: contribuir com a formação dos estudantes 
dos cursos de bacharelado e de licenciatura em História e 
demais cursos de graduação da USP, seja ministrando discipli-
nas ou orientando atividades de iniciação científica e pesquisa; 
contribuir para a formação dos estudantes de pós-graduação 
da USP, seja ministrando disciplinas ou orientando pesquisas 
de mestrado e doutorado; elaborar projetos e desenvolver 
pesquisas científicas que resultem em publicações, participações 
em eventos científicos, inserções em grupos de estudos, tanto 
em nível nacional como internacional; contribuir com o estrei-
tamento dos vínculos e diálogos entre a universidade pública 
e a sociedade envolvente por meio das atividades de cultura 
e extensão universitária, com foco também na colaboração 
ativa com grupos, lideranças e comunidades indígenas do país; 
participar da gestão da universidade por meio de suas instâncias 
administrativas e comissões, sejam do Departamento de Histó-
ria, da FFLCH ou da USP, observando e cumprindo os princípios 
de economicidade, eficiência e transparência.

Em especial, dadas as necessidades de formação de profissio-
nais especialistas nessa área, é premente a contratação imediata 
de mais um/a docente para que possamos cumprir o previsto no 
projeto acadêmico do Departamento de História, que foi aprovado 
nas instâncias pertinentes. Acrescente-se o contexto contempo-
râneo, no qual a Ásia, e particularmente Índia, China e Japão se 
consolidam entre os principais atores geopolíticos globais.

Em ensino: O/A docente contratado/a em RDIDP deverá 
cumprir a carga didática de disciplina obrigatória incluída na 
grade dos cursos de Bacharelado e de Licenciatura, oferecendo 
na graduação a disciplina de História da Ásia, disciplinas opta-
tivas e eletivas, priorizando particularmente os espaços chinês, 
indiano e japonês, e atuando também na pós-graduação.

Em pesquisa: O Departamento de História entende que o 
novo docente deve ser um especialista de espaços asiáticos - e 
não da presença europeia na Ásia - com domínio das línguas 
asiáticas, dos arquivos asiáticos e das fontes e da bibliografia 
produzidas na Ásia por asiáticos.

O/A docente deverá orientar pesquisas de iniciação científi-
ca, tanto por meio de orientações individuais como de projetos 
coletivos, dissertações de mestrado, teses de doutorado e 
pesquisas de pós-doutorado, depois de cumpridas as exigências 
para que possa assumir essas responsabilidades. Deverá desen-
volver projeto de pesquisa individual cujos resultados parciais e 
finais serão apresentados em eventos acadêmicos e divulgados 
em publicações nacionais e internacionais.

Em cultura e extensão: Deverá também promover cursos 
de extensão, como organizador e/ou ministrante, tanto para 
fins específicos como para a formação de professores; deverá 
organizar e promover seminários e eventos para a difusão do 
conhecimento produzido na universidade, atendendo à sua 
função social e incrementando os diálogos entre a academia e 
a sociedade civil.

Contratação: No curto prazo, a contratação do/a docente 
suprirá a deficiência imediata criada pela ausência de docentes 
na área de História da Ásia, oferecendo disciplinas instituídas 
no percurso formativo dos estudantes de graduação, a fim de 
atender às determinações da grade curricular de acordo com o 
Projeto Acadêmico do Departamento de História.

No médio prazo o/a novo/a docente deverá ter papel 
ativo como formador de quadros, pesquisador e condutor de 
atividades de extensão em História da Ásia, tanto no que diz 
respeito à realização de pesquisas originais como na formação 
de professores e pesquisadores atuantes em todo o território 
nacional e no exterior.

houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 1
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição - peso 3
II) prova didática - peso 1
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI - O candidato poderá utilizar o microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/09/2001 
e da portaria FFLCH nº 007/2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo em 02/07/2022.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V– se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

e aprofundar-se em perspectivas teórico-críticas que contribuam 
para reflexões acerca da história e formação da produção literá-
ria para crianças e jovens. Ademais, sabe-se que há lacunas na 
formação de profissionais das humanidades em torno área em 
questão, visto que a disciplina de Literatura Infantil e Juvenil 
não costuma compor os currículos de boa parte das Instituições 
de Ensino Superior. Assim, as atividades de cultura e extensão 
se fazem necessárias para se estabelecer um diálogo entre os 
estudos acadêmicos, os profissionais da educação e a socieda-
de, visando suprir tal demanda, contribuindo para reflexões e 
práticas direcionadas à formação do leitor literário, assim como 
para o fomento da apreciação estética do leitor/espectador na 
atualidade.

Os docentes a serem contratados devem realizar trabalhos 
capazes de confrontar fronteiras do conhecimento na área 
de Literatura Infantil e Juvenil tendo empenho em conhecer 
e debater temas fundamentais para a área, refletindo sobre 
transformações no campo dos estudos literários. O trabalho 
dos docentes deve resultar em: uma contribuição efetiva para 
a excelência do ensino em disciplinas de graduação; desenvol-
vimento de atividades de pesquisa, em condições de excelência 
acadêmica; colaborações em atividades do DLCV; atividades de 
extensão com estratégias de inovação, incluindo o uso de novas 
tecnologias, promovendo impacto social em seu trabalho; aco-
lhimento de estudantes para orientação em iniciação científica, 
mestrado e doutorado e excelência no ensino de pós-graduação, 
uma vez credenciado no PPG.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLH nº 013/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NA ÁREA DE HISTÓRIA DA 
ÁSIA DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA DA FACULDADE DE 
FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da Universidade de São Paulo torna público a todos os inte-
ressados que, de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão ordinária realizada em 21 de dezembro de 2023, estarão 
abertas, pelo prazo de 90 (noventa) dias com início às 08 horas 
(horário de Brasília) do dia 16/01/2024 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 15/03/2024, as inscrições ao concur-
so público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de RDIDP 
(Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa), claro/
cargo nº 1243306, com o salário de R$ 14.761,10. (maio/2023), 
junto ao Departamento História, na área de História da Ásia, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1. Cronologias para a história: critérios e recortes
2. Organização dos espaços: etnias, guerras e impérios
3. Arqueologia e culturas materiais na Ásia
4. Sistemas de escrita e culturas do livro
5. Filosofias e Estado: hinduísmo, confucionismo, budismo, 

taoísmo e xintoísmo
6. Estrutura das elites e organização do Estado
7. Ordenamentos socioculturais: clã, casta e família
8. As dinâmicas entre centros e periferias e os territórios 

líquidos
9. Conexões inter-asiáticas: comércio e diplomacia na Ásia
10. A Ásia e as globalizações
11. Debates historiográficos sobre a “Grande Divergência"
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 


